
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA-GERAL ELEITORAL

PGE Nº 122.231 2951/18/MPE/PGE/HJ

REPRESENTAÇÃO Nº 0600498-14.2018.6.00.0000 BRASÍLIA/DF

REPRESENTANTE Ministério Público Eleitoral
REPRESENTADO Giuliano Carlos de Souza 
REPRESENTADO Ozeas Teodoro Ferreira
REPRESENTADO Tony Tavares
REPRESENTADO Petrus dos Santos Barbosa e Bahia
REPRESENTADO Luiz Fernando Lopes
REPRESENTADO Breno Pereira Mesquita
REPRESENTADO Jair Messias Bolsonaro
RELATOR Ministro Sérgio Silveira Banhos

Excelentíssimo Ministro Relator, 

 O  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL,  pelo Vice-Procurador-Geral Eleitoral,
vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 96, §§ 4º1 e 8º2 da Lei nº
9.504/97 e art. 20 da Resolução TSE nº 23.457/173, interpor RECURSO INOMINADO  
em face da decisão proferida em 18/8/2018 (Id. 301297), que negou seguimento à
representação ratificada pela Procuradoria-Geral Eleitoral,  em conformidade com
as razões que seguem:

- I -

1. Trata-se  de  representação  eleitoral  ajuizada  pelo  Ministério  Público
Eleitoral  no município de  Piumhi/MG em desfavor  de  Giuliano Carlos  Souza,

1 § 4º Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares serão julgados pelo Plenário do Tribunal. 
2 § 8º Quando cabível recurso contra a decisão, este deverá ser apresentado no prazo de vinte e quatro horas da
publicação da decisão em cartório ou sessão, assegurado ao recorrido o oferecimento de contra-razões, em
igual prazo, a contar da sua notificação. 
3 Art. 20. A decisão final proferida por juiz auxiliar estará sujeita a recurso para o plenário do tribunal eleitoral,
no prazo de 1 (um) dia da publicação da decisão em mural eletrônico ou em sessão, assegurado ao recorrido o
oferecimento de contrarrazões, em igual prazo, a contar da sua intimação (Lei nº 9.504/1997, art. 96, §§ 4º e
8º). 
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Ozeas Teodoro Ferreira, Tony Tavares, Petrus dos Santos Barbosa e Bahia, Luiz
Fernando Lopes e Breno Pereira Mesquita (Id. 257677).

2. Consta dos autos que os representados são responsáveis pela veiculação de
propaganda irregular em benefício do pré-candidato à Presidência da República Jair
Messias  Bolsonaro,  por  meio  do  uso  de  outdoor instalado  na  Rua  Querobino
Mourão,  na  rotatória  onde  fica  a  estátua  conhecida  como  “Mãe  Carinho”,  no
município de Piumhi/MG (vide Nota Fiscal nº 2018/1 – Id. 257712, pág. 7).

3. Os pleitos constantes na inicial foram os seguintes (Id. 257677, pág. 5):

1.  Seja  a  presente  recebida  e  atuada,  juntamente  com  o  procedimento  MPMG  -
0515.18.000126-2;
2. Seja determinada diligência de confirmação da eventual permanência do outdoor no
endereço  indicado,  lavrando-se  certidão  pormenorizada,  acompanhada  de  registro
fotográfico;
3.  Sejam  os  Representados  notificados  a,  no  prazo  de  48  horas,  removerem  a
propaganda, sob pena de desobediência;
4. Para o caso de descumprimento da ordem, sem prejuízo da responsabilidade penal,
seja  adotada  providência  que  assegure  o  resultado  prático  equivalente,  ou  seja,  a
remoção do painel de propaganda, requisitando-se a providência à Secretaria de Obras
ou equivalente do Município, visando com isso afastar prontamente a irregularidade
(art. 35, IV, V e XVII, do Código Eleitoral);
5. Retirada a propaganda, sejam os autos enviados ao TSE, para que o MPE com
atuação naquele Tribunal avalie  a pertinência da propositura de Representação que
implique em imposição da multa prevista no art. 36, § 3º, da Lei n. 9.504/97.

4. O Juízo da 220ª Zona Eleitoral/MG, por meio do exercício do poder de
polícia, determinou (id. 257686, págs. 10 e 11):

1. proceda-se com as diligências necessárias para confirmação da eventual permanência
do  outdoor no endereço indicado, lavrando-se certidão pormenorizada, acompanhada
de registro fotográfico;
2. a notificação dos representados para a remoção da propaganda, no prazo de 48 horas,
sob  pena  de  responderem  por  crime  de  desobediência,  sem  prejuízo  de  remoção
compulsória, arcando os representados com seus custos.
Após, a retirada da propaganda, e nos termos do art. 96, III, da Lei das Eleições, e art.
64,  §§  1º  e  3º,  do  Código  de  Processo  Civil,  declino  a  competência,  para  dar
prosseguimento à presente representação eleitoral e, por conseguinte, determino seja a
mesma remetida ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral.

5. Após  os  representados  terem  sido  notificados  a  remover  a  propaganda
objeto da presente representação, modelo outdoor, com os seguintes dizeres “Piumhi
é Bolsonaro” e “A esperança de um País com Ordem e Progresso” (Id. 257687 e Id.
257688), foi constatada a sua retirada (Id. 257688, pág. 7).
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6. Os autos foram remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais,
haja vista a obrigatoriedade de encaminhamento via Processo Judicial Eleitoral –
PJe (Id. 257688, p. 13).

7. Conforme  termo  de  distribuição  (id.  257743),  o  Processo  Judicial
Eletrônico  – Pje  procedeu à  distribuição  dos  autos  ao  Ministro  Sérgio  Silveira
Banhos.

8. Os autos foram remetidos ao Ministro Og Fernandes, nos termos do art.
16, § 5º, do Regimento Interno do TSE, uma vez que o “Juiz Auxiliar Sérgio Silveira
Banhos  encontra[va]-se  ausente  dessa  capital  no  período  de  17  a  19/05/2018,
conforme comunicado por sua assessoria” (id. 257984).

9. O  Ministro  Og  Fernandes  determinou  a  intimação  pessoal  da
Procuradoria-Geral Eleitoral “para que se manifest[asse], no prazo máximo de um dia,
acerca da ratificação, ou não, dos termos da inicial” (id. 259057).

10. A Procuradoria-Geral Eleitoral manifestou-se no sentido da ratificação dos
argumentos  expostos  na  petição  inicial  apresentada  pelo  Promotor  de  Justiça
Eleitoral e, por considerar cumpridos os itens 1 a 3 e prejudicado o item 4 dos
pedidos formulados na origem, requereu: 

a)  a  citação  dos  representados  Giuliano  Carlos  Souza,  Ozeas
Teodoro  Ferreira,  Tony  Tavares,  Petrus  dos  Santos  Barbosa  e
Bahia,  Luiz  Fernando  Lopes  e  Breno  Pereira  Mesquita,  nos
endereços  declinados,  para,  querendo,  apresentarem  defesa  em
quarenta  e  oito  horas,  nos  termos  do  art.  96,  §  5º,  da  Lei  nº
9.504/97;

b) a citação de Jair Messias Bolsonaro no endereço: Praça dos Três
Poderes - Câmara dos Deputados, Anexo III, Pavimento superior,
Ala  B,  gabinete  482,  CEP:  70160-900,  Brasília,  DF,  para,
querendo, apresentar defesa em quarenta e oito horas, nos termos
do art. 96, § 5º, da Lei nº 9.504/97; e

c)  a  procedência do pedido, para condenar os representados ao
pagamento  de  multa,  nos  termos  do  art.  36,  §  3º,  da  Lei  nº
9.504/97.

11. Houve determinação dessa Corte Superior para reautuação do feito com
inclusão de Jair Messias Bolsonaro no polo passivo e citação dos representados, para
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apresentação de defesa, no prazo de dois dias, nos termos do art. 8º da Resolução
TSE nº 23.547/2017.

12.  Ofertada  resposta  à  representação do Ministério Público  Eleitoral  por
Giuliano Carlos de Souza, Tony Tavares, Petrus dos Santos Barbosa e Bahia, Luiz
Fernando  Lopes,  Breno  Pereira  Mesquita  (Id.  266188)  Jair  Messias  Bolsonaro
também  apresentou  defesa  (Id  Num  300449)  O  representado  Ozeas  Teodoro
Ferreira não apresentou resposta, embora tenha sido citado (Id. 286461)

13. Contudo, sobreveio a decisão que negou seguimento à representação, nos
seguintes termos (Id 301297):

[…] Consta dos autos que as peças publicitárias impugnadas veicularam
uma  foto  do  pré-candidato Jair  Messias  Bolsonaro  acompanhada  das
mensagens  “Piumhi  é  Bolsonaro” e  “A  esperança de  um País  com Ordem e
Progresso”.

Verifico  que  não  estão  presentes  os  elementos  caracterizadores  da
propaganda  eleitoral  antecipada  voltada  à  captação  de  votos,  mas  mera
divulgação de posicionamento político e promoção pessoal do pré-candidato à
Presidência da República.

A  norma  do  art.  36-A  da  Lei  Eleitoral  não  permite  enquadrar  a
manifestação  contida  no  mencionado  outdoor  como  propaganda  eleitoral
antecipada, considerando não envolver o “pedido explícito de voto”, de modo a
não  se  poder  aplicar  as  restrições  que  a  legislação  estabelece  –  específica  e
exclusivamente – às propagandas eleitorais, como a proibição inscrita nos arts.
36, § 1º, e 39, § 8º, da Lei nº 9.504/1997.

Por  configurar  mero  ato  de  promoção  pessoal,  insuficiente  para
caracterização  da  propaganda  eleitoral  extemporânea,  para  a  qual  se  exige
pedido  expresso  de  voto,  não  afigura  razoável  estender,  ao  referido  ato,  as
vedações  típicas  da  propaganda  eleitoral, sob  pena  de  impor  limitação, não
amparada em lei, à liberdade de expressão (art. 5º, incisos IV e IX, da CF),
garantia constitucional que possibilita o amplo debate político, respeitados, é
claro, os limites democráticos.

[…]
Registro,  por  derradeiro,  que,  ao  julgar  o  AgR-REspe  nº  9-

24.2016.6.26/SP, da relatoria do Ministro Tarcísio Vieira de Carvalho Neto, o
Ministro Luiz Fux – em voto-vista proferido na linha da corrente majoritária,
na  sessão  de  26.6.2018,  acórdão  pendente  de  publicação  –  reafirmou  que,
resguardada  a  preservação  de  prerrogativas  fundamentais,  como o  direito  à
honra e à intimidade, o falar é livre, sendo somente limitado pela realização de
pedido explícito de voto. Reiterou, também, que, por pedido “explícito” de voto,
deve-se entender, apenas e tão somente, o pedido formulado de maneira clara e
não subtendida, situação que não ocorre na hipótese dos autos.

14. Contra  esta  decisão, o  Ministério  Público  Eleitoral  interpõe  o  presente
recurso.
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- II -

15. Inicialmente, destaca-se que os autos eletrônicos foram disponibilizados ao
Ministério  Público  Eleitoral,  com  intimação  pessoal  datada  de  18/8/2018  (Id
301392). Considerando que o prazo para apresentação do presente recurso é de 24
horas (art. 96, § 8º, da Lei nº 9.504/97), verifica-se a tempestividade do presente
recurso. 

- III -

16. Da moldura fática do caso em questão, consta que no dia 19 de março de
2018 chegou ao conhecimento do Ministério Público Eleitoral com atuação perante
o Juízo da 220ª Zona Eleitoral de Piumhi/MG notícia de que os representados
pagaram pela instalação, realizada em 14 de março de 2018, na Rua Querobino
Mourão,  na  rotatória  onde  fica  a  estátua  conhecida  como  “Mãe  Carinho”,  um
outdoor  com  foto  e  mensagem  alusiva  ao  então  pré-candidato  à  Presidência  da
República Jair Messias Bolsonaro:

“Piumhi é Bolsonaro” e “A esperança de um país com Ordem e Progresso”.

17. As diligências ministeriais demonstraram que foram os representados que
encomendaram e pagaram pela publicidade. 

18. A decisão ora atacada, contudo, registrou que “por configurar mero ato de
promoção  pessoal,  insuficiente  para  caracterização  da  propaganda  eleitoral
extemporânea,  para  a  qual  se  exige  pedido  expresso  de  voto,  não  afigura  razoável
estender ao referido ato as vedações típicas da propaganda eleitoral, sob pena de impor
limitação, não amparada em lei, à liberdade de expressão (art. 5º, incisos IV e IX, da
CF), garantia constitucional que possibilita o amplo debate político, respeitados, é claro,
os limites democráticos.

19. Todavia, não é possível concordar com o argumento.

20. Apesar das inovações introduzidas pela Lei nº 13.165/2015 ao art. 36-A
da Lei das Eleições, ainda prevalece no sistema eleitoral  a regra de proibição da
propaganda eleitoral antecipada. 

21. O  direito  eleitoral  pugna  pela  máxima  liberdade  na  política,  focando
balizas  para  a  propaganda  eleitoral,  dentro  do  calendário  eleitoral.  Ao  mesmo
tempo – por conta do constitucional direito de antena – disciplina a propaganda
política. Uma é vital para candidatos. Outra é vital para a política.
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22. O  problema  surge,  contudo,  sempre  que  a  apaixonante  propaganda
eleitoral  se  inicia  antes  do  período previsto no calendário eleitoral:  a  malsinada
propaganda eleitoral antecipada.

23. A vedação à  propaganda eleitoral  antecipada não pode ser de tal  modo
severa que imponha às normais atividades da política ares de clandestinidade, nem
tão desregrada a ponto de criar uma zona franca na política onde tudo possa ser
feito, inclusive propaganda eleitoral antes do período regulamentar do calendário,
ou com modalidades e expedientes banidos pelo legislador.

24. O artigo 36-A, caput, da Lei das Eleições, de fato, é expresso ao dispor que
“não  configuram  propaganda  eleitoral  antecipada,  desde  que  não  envolvam  pedido
explícito de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais
dos pré-candidatos”.

25. Esta  norma  tem  como  objetivo  evitar  sanções  ao  debate  político,
permitindo  que  se  esclareça  o  eleitor  sobre  os  pretensos  candidatos  e  suas
qualidades pessoais, como forma democrática de acesso às ideias e propostas de
interesse político-social.

26. Contudo,  a  transparência  do  jogo  democrático  não  autoriza  reavivar
práticas perniciosas banidas pela lei, que veda a propaganda eleitoral antecipada,
reconhecidamente comprometedora do equilíbrio entre os candidatos aos cargos
públicos.

27. O  art.  36-A  da  Lei  nº  9.504/97  também  visa  o  surgimento  de  novas
lideranças políticas, escopo que estaria comprometido caso autorizadas condutas e
práticas não permitidas pela lei, como a propaganda eleitoral antecipada, dado seu
caráter desnivelador e cerceador da ocupação do espaço político-eleitoral por novos
atores. 

28. Dessa forma, o dispositivo, em sua novel redação, não tornou lícito o que já
era  considerado  pernicioso  pelo  ordenamento  jurídico  eleitoral.  Vale  dizer,  a
inovação legislativa não é um “bill de indenidade”, onde o abuso, que caracteriza a
propaganda eleitoral antecipada ou a utilização de expedientes banidos do direito
eleitoral, encontrem autorização para operar.

29. A garantia de liberdade, inspiradora da inovação legal em discussão, caso
interpretada  no  sentido  de  permitir,  no  período  da  pré-campanha,  condutas
vedadas na própria campanha, comprometeria a liberdade do eleitorado em acessar,
de  forma  equânime,  diferentes  ideias  e  propostas  políticas,  pois  haveria  a
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sobreposição  daquelas  apoiadas  pela  propaganda  antecipada,  em  clara
demonstração de abuso de poder.

30. Em outros termos, na fase da pré-campanha, permanecem as vedações que
regem  a  fase  da  campanha  eleitoral,  ressaltando-se  que  o  art.  36-A  da  Lei  nº
9.504/97 não se presta a revogá-las, pois se assim o fosse, o legislador o teria feito
expressamente, o que não ocorreu.

31. Raciocínio  diverso  levaria  à  ocupação  do  espaço  político  por  ideias  e
propostas suportadas pela prática vedada da propaganda antecipada, impedindo,
por sufocamento, o surgimento de alternativas ao eleitorado.

32. O art. 36-A da Lei  nº  9.504/97 deve  ser  interpretado como exceção à
norma proibitiva, e, desse modo, seus incisos devem ser analisados de forma a não
possibilitar sua aplicação fora dos limites – já bastante ampliados – impostos pelo
legislador,  sob  pena  de  esvaziar-se  a  regra  da  vedação  à  propaganda  eleitoral
antecipada. 

33. No caso em tela, a análise da publicidade, em cotejo com as hipóteses dos
incisos I a VI do art. 36-A [nas quais permite-se a realização de prévias partidárias
e distribuição de material informativo], indica que a peça publicitária em questão
não se  encontra  resguardada por  nenhuma das  exceções  legais, o  que  denota  o
caráter  irregular  da  propaganda,  pois  a  candidatura  do  beneficiado  é  notória,
dispensando prova4.

34. O artigo 36-A da Lei das Eleições merece interpretação contida dentro do
sistema, não o contrário.

35. Imaginar  que  peças  publicitárias  de  um  candidato  em  uma  eleição
veiculadas  na  monumentalidade  de  um  outdoor  em  uma  avenida  de  grande
movimentação  não  contenham  pedido  de  voto  é  subestimar  a  inteligência  dos
publicitários, dos candidatos e dos eleitores.

36. Mormente no caso sob análise, no qual os eleitores se deparavam com a
foto em grandes proporções de notório pré-candidato à Presidência da República, e
mensagem vinculando-o a caros valores, como ordem e progresso.

4 A candidatura de Jair Messias Bolsonaro à Presidência da República é notória no país, conforme
facilmente se verifica nos meios de comunicação. De forma exemplificativa, citam-se notícias da
BBC  Brasil  –  20/2/2018  -  http://www.bbc.com/portuguese/brasil-42313908  e  do  Globo  –
23/1/2018  –  https://g1.globo.com/politica/eleicoes/2018/noticia/conheca-os-principais-
precandidatos-a-presidencia-ja-declarados.ghtml.
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37. Ora,  se  a  mensagem  relaciona  notório  pré-candidato  a  Presidente  da
República a valores importantes como ordem e progresso, ela claramente o coloca,
em destaque na disputa eleitoral, instigando o eleitor a nele votar.

38. Em verdade, a propaganda em questão atribui ao pré-candidato uma série
de  qualidades  que  cada  vez  mais  exigidas  pelos  eleitores  na  classe  política,
principalmente em tempos de grave crise política como a enfrentada pelo País, quais
sejam: ordem e progresso.

- IV -

39. A lei eleitoral é explícita quanto à vedação do meio utilizado: “É vedada a
propaganda eleitoral mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujeitando-se a
empresa  responsável,  os  partidos,  as  coligações  e  os  candidatos  à  imediata
retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais)” (art. 39, §8º da
Lei nº 9.504/97 e art. 21 da Resolução-TSE nº 23.551/2018). 

40. Desde 2006 os outdoors foram banidos da política no Brasil.

41. Há razões lógicas para seu banimento.

42. A primeira delas diz respeito ao princípio da igualdade. A disponibilidade
de  outdoors  é limitada sendo, assim, de muito difícil a operacionalização de igual
acesso dos candidatos a esses meios. Quantidades, tempo de exposição, localização
são fatores decisivos no uso desse modalidade publicitária que não se conseguiu
uma metodologia que assegurasse paridade de armas entre os candidatos.

43. Um segunda razão é a pobreza do instrumento. Não se trata apenas na
assemelhação do candidato a um produto a ser consumido, ou do partido político a
uma  marca  comercial.  O  espaço  de  mensagem  em  publicidade  por  outdoor  é
predominantemente  visual  e  muito  limitado  para  a  expressão  escrita,
empobrecendo o debate político. Em uma sociedade de voto obrigatório e horário
político-eleitoral na TV e no rádio, não há necessidade de peças publicitárias que
anunciem à população a existência de próximas eleições. 

44. Uma terceira  razão  é  a  força  do  instrumento. Ele  invade  a  paisagem  e
alcança  as  retinas  das  pessoas  de  modo  quase  irresistível.  Sua  intromissão  nos
espaços de circulação das pessoas as atinge de modo extremamente invencível. Sem
falar-se da surpresa causada pelo seu encontro inesperado, desarmado e acrítico do
eleitor.  Há  uma  comunicação  extremamente  forte  que  tende  a  se  refletir na
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psicologia  do  público-alvo,  em  uma  maximização  da  expressão  e  correlata
diminuição de capacidade de resistência. 

45. Há uma peculiar vis em artefatos publicitários de alto impacto visual, que
não  necessitam  de  nenhum  outro  meio  para  serem  acessados, e  que, em  geral,
encontram-se em local de grande circulação popular, pois buscam atingir o maior
número de pessoas simultaneamente a partir da ampliação do campo de visão do
destinatário da publicidade – no caso, o eleitor.

46. Uma quarta razão de veto a esse instrumento publicitário na política reside
na  monumentalidade  da  expressão  em  outdoor.  A  imagem  gigantesca  de  um
candidato  produz não apenas  uma exacerbação de personalidades, mas também
uma supremacia quase absoluta da pessoa do emissor sobre o indivíduo receptor. O
candidato  exposto  agigantadamente  em  um  outdoor  adquire  contornos  de
onipotência  e  provoca  posturas  de  submissão  incompatíveis  com uma república
constitucional  em  um  Estado  Democrático  de  Direito.  O  outdoor  dissolve  a
igualdade  entre  eleitores  e  elegíveis,  reforçando  uma  mística  de  inferioridade  e
superioridade,  beirando  quase  uma  inevitabilidade  política  e  uma  perda  de
protagonismo cidadão.

47. A vedação ao uso de  outdoors, portanto, é  proteção do processo eleitoral.
São apenas lições da teoria da comunicação transferidas para a propaganda eleitoral.
É a retirada da comunicação política do recurso maximizado à imagem – a que se
resiste menos criticamente pela velocidade com que assimilada– e da produção de
recepção hegemônica, sem que se ofereça resistência alguma à mensagem. 

48. Por essa razão, a legislação eleitoral veda a utilização desse meio, a qualquer
tempo, nos termos do art. 36, § 1º e art. 39, § 8º, da Lei nº 9.504/97.

49. A lei adota padrões impositivos de modicidade e austeridade próprios para
o  mercado  político  de  ideias,  sem  a  linguagem,  dimensões  e  expressões  da
publicidade de produtos cuja exuberância publicitária pode ser ressarcida com o
sucesso de venda das mercadorias que anuncia de modo, por vezes, ostensivamente
exagerado.

50. Portanto, o uso do outdoor é estratégia eleitoral que não encontra amparo
na legislação  eleitoral, voltada  à  garantia  da igualdade  entre  os  participantes  do
processo eleitoral e eficiência no debate de ideias e propostas.
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51. Aliás,  em  recente  decisão  monocrática  proferida  pelo  Ministro  Og
Fernandes, determinou-se a imediata retirada de outdoor com a seguinte mensagem:
“o sertão de Pajeú com Bolsonaro e Joel da Harpa”5. 

52. Naquela decisão, o Ministro Relator ressaltou que:

“[…] a utilização de artefato físico típico de campanha (inclusive vedado), em
ano eleitoral, associada  à  menção  expressa  ao  nome de pré-candidatos  e  ao
pedido de apoio dos cidadãos da região, induz à prática de propaganda eleitoral
extemporânea, devendo ser concedida a liminar para a sua retirada.”

53. Portanto,  também  o  meio  utilizado  é  atentatório  à  legislação  eleitoral,
competindo aos órgãos do Poder Judiciário garantir-lhes a máxima efetividade na
tutela do eleitorado.

- V -

54. Também constou da decisão ora recorrida que “ao julgar o AgR-REspe nº 9-
24.2016.6.26/SP, da relatoria do Ministro Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, o Ministro
Luiz  Fux – em voto  vista  proferido  na  linha  da  corrente  majoritária,  na  sessão  de
26.6.2018, acórdão pendente de publicação – reafirmou que, resguardada a preservação
de prerrogativas fundamentais, como o direito à honra e à intimidade, o falar é livre,
sendo somente limitado pela realização de pedido explícito de voto. Reiterou, também,
que,  por  pedido  ‘explícito’  de  voto,  deve-se  entender,  apenas  e  tão-somente,  o  pedido
formulado de maneira clara e não subtendida, situação que não ocorre na hipótese dos
autos”.

55. Entretanto, algumas considerações são necessárias.

56. Embora o Ministro Luiz Fux tenha, de fato, sugerido alguns critérios para
a  caracterização  de  propaganda  extemporânea,  entre  os  quais  manteve-se  a
ponderação relativa à necessidade de “pedido explícito de voto”, o fato é que houve
anuência em relação aos critérios apresentados apenas pelos Ministros Napoleão
Nunes Maia e Admar Gonzaga, não sendo formada, portanto, maioria para fixação
de tese. Na sessão em que o Ministro Luiz Fux apresentou seu voto-vista, em 29 de
junho  de  2018,  os  demais  Ministros  já  haviam  votado  e  não  se  manifestaram
quanto à proposta apresentada.

57. Logo, não é possível concluir que o referido precedente traduza corrente
majoritária dessa Corte Superior Eleitoral.

5 Representação nº 0600191-60.2018.6.00.0000, relatada pelo Ministro Og Fernandes, no Tribunal
Superior Eleitoral, com decisão monocrática proferida em 6 de maço de 2018. 
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58. Ademais,  o  referido  precedente  não  diz  respeito  às  Eleições  2018  e,
portanto, há nova oportunidade para o debate do tema, inclusive com alterações na
composição da Corte.

- VI -

59. Diante  do  exposto,  o  Ministério  Público  Eleitoral  pugna  ao  Ministro
Relator  que  reconsidere  a  decisão  atacada, ou, caso  assim  não  entenda, leve  o
recurso a julgamento pelo órgão colegiado, a fim de que seja dado provimento ao
presente  recurso,  para  que  seja  reformada  a  decisão  que  negou  seguimento  à
presente representação e  postula, também, o acolhimento  in totum dos termos da
petição ratificada por essa Procuradoria-Geral Eleitoral.

Brasília, 18 de agosto de 2018.

HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS

Vice-Procurador-Geral Eleitoral

Documento assinado digitalmente com sua versão eletrônica arquivada no
Ministério Público Federal e protegida por algoritmo de Hash.
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